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RESUMO 

 

A presente tese de doutorado analisa, de forma crítica, como as receitas de recursos 
naturais devem ser arrecadadas, distribuídas aos entes federativos e aplicadas no Direito 
Financeiro Brasileiro. Para tanto, parte-se do exame dos contornos econômicos e políticos 
da exploração de recursos naturais, apresentando breve histórico sobre a cobrança de 
royalties no estrangeiro, da evolução da legislação brasileira sobre as compensações 
financeiras, discutindo então a natureza jurídica destas receitas públicas no direito pátrio. 
Com base nessas premissas, apresentam-se considerações gerais sobre a concentração 
geográfica de recursos naturais e o dilema da repartição de receitas provenientes da 
exploração destes recursos nas federações, procedendo-se então ao estudo do modelo de 
repartição federativa de receitas de compensações financeiras adotado pelo Brasil. 
Reconhecendo-se a constante evolução deste modelo e apontando-se suas virtudes e seus 
defeitos, desenvolve-se uma avaliação de proposições normativas de mudanças dos 
critérios atualmente adotados, especialmente no que diz respeito à equalização fiscal 
enquanto elemento de promoção de desenvolvimento subnacional e redução das 
desigualdades inter-regionais e intrarregionais, bem como de coesão política nacional. 
Finalmente, são discutidos os aspectos teóricos e práticos da aplicação das receitas 
oriundas da exploração de recursos naturais, bem como analisada a prática brasileira. Com 
fundamento nesta análise, as vinculações legais das receitas de recursos naturais e a 
constituição de fundos públicos financiados por estas receitas são avaliadas no contexto 
brasileiro. As conclusões preliminares desses pontos informam, então, o estudo sobre o 
papel relevante do controle de contas, da fiscalização e da transparência fiscal na promoção 
da eficiência e da justiça do gasto público no contexto das receitas de recursos naturais.  

 

Palavras-Chave: Direito Financeiro. Federalismo Fiscal. Receitas de Recursos Naturais. 
Royalties. Compensações Financeiras. Petróleo e Gás Natural. Minérios. Recursos 
Hídricos. 
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ABSTRACT 

 

This doctoral thesis presents a critical analysis of the collection, intergovernmental 
distribution and expenditure of natural resource revenues under Brazilian Public Finance 
law. In order to provide a comprehensive discussion of such proposition, the thesis first 
examines the economic and political aspects of the natural resources industry, then 
presents a brief historical overview of natural resources royalties under both comparative 
and Brazilian law and continues with an analysis of the legal status of royalties in Brazil. 
Building on such premises, the thesis proceeds with general remarks on the geographical 
concentration of natural resources in federal countries and on decentralization 
arrangements for royalties, as well an on the Brazilian revenue sharing instruments. 
Acknowledging the continuous evolution of these instruments and evaluating their costs 
and benefits, a discussion on alternative revenue sharing arrangements is presented, 
especially regarding the promotion of equalizing goals and political cohesion among 
subnational units of governments in Brazil. Finally, the thesis discusses the theoretical and 
practical aspects of public expenditures of royalty revenues, presenting an analysis of the 
Brazilian praxis. Building on this analysis, an evaluation of revenue earmarking procedures 
and natural resources funds is presented. The preliminary conclusions therein enable a 
discussion of accountability, public auditing and fiscal transparency in the context of 
natural resources revenue expenditures.        
 

Keywords: Public Finance Law. Fiscal Federalism. Natural Resources Revenues. 

Royalties. Oil and Gas. Minerals. Hydric Resources. 
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INTRODUÇÃO∗

 

 

Os recursos minerais e energéticos (tanto hídricos quanto fósseis) constituem 

fundamental fonte de receitas públicas, poder político e oportunidade de desenvolvimento 

econômico e social para os países detentores de riquezas naturais.  

 

Dada a imensa importância desses recursos, a correta administração financeira da 

respectiva atividade extrativa torna-se essencial às estratégias de qualquer país no cenário 

internacional.  

 

É certo que a maior parte das questões essenciais ligadas à boa administração de 

receitas oriundas da exploração1 de recursos naturais são comuns às políticas públicas em 

geral 2 . Entretanto, deve-se reconhecer que certos problemas ganham maior dimensão 

quando tais receitas estão em jogo, conforme se examinará no decorrer desta tese3. 

 

O enorme potencial que a exploração de recursos naturais apresenta para o 

desenvolvimento econômico e social apenas pode ser transformado em benefícios reais se 

os países produtores enfrentarem com sucesso os desafios de finanças públicas e direito 

financeiro associados à abundância daqueles recursos.  

 

                                                           
 A formatação e as citações da presente Tese de Doutorado seguem, respectivamente, as diretrizes das ٭
normas ABNT NBR nº14724/05 e ABNT NBR nº 6032/02. Nas citações bibliográficas, a referência a uma 
obra já anteriormente citada na mesma página virá sempre seguida da identificação da nota de rodapé na qual 
ela tenha aparecido pela primeira vez, trazendo suas indicações essenciais. No caso de citação de juristas 
pátrios, referir-se-á, por exceção, também aos prenomes por extenso, sempre que assim forem eles 
conhecidos na comunidade científico-jurídica brasileira. Cf. MARCHI, Eduardo César Silveira. Guia de 
Metodologia Jurídica (Teses, Monografias e Artigos). Lecce: Griffo, 2002, p. 202.   
1 “Exploração”, no contexto desta tese, deve ser compreendida como a atividade de extração, dos referidos 
recursos naturais, do local de origem destes recursos, em conformidade com as normas jurídicas que regulam 
tal atividade. Cf. BANDOKI, Serge. Dictionnaire international du droit, de l’economie, et de la politique 
des ressources naturelles. Paris: Edilivre, 2008, p. 60. 
2 A designação “políticas públicas”, como alerta Regis Fernandes de Oliveira, é um chavão moderno, que 
busca se referir às ações obrigatórias do Estado para – a partir de uma estratégia de como attender às 
finalidades que lhe são consagradas no ordenamento normative – assegurar os direitos positivos. Cf. 
OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Gastos Públicos. São Paulo: RT, 2012, p. 133.   
3 Cf. EIFERT, Benn; GELB, Alan; TALLROTH, Nils Borje. The Political Economy of Fiscal Policy and 
Economic Management in Oil-Exporting Countries. In: DAVIES, Jeffrey; OSSOWSKI, Rolando; 
FIDELINO, Annalisa. Fiscal Policy Formulation and Implementation in Oil-Producing Countries. 
Washington DC: International Monetary Fund, 2003, p. 83. 
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Afinal, as práticas adequadas de aplicação das receitas públicas provenientes da 

exploração de recursos naturais podem colaborar para a estabilidade econômica, o 

crescimento sustentável, a mitigação das desigualdades inter-regionais federativas e a 

redução da pobreza. 

 

De outra parte, o mau-uso daquelas receitas públicas pode levar a ineficiências 

econômicas e injustiças, bem como implicar irresponsabilidade fiscal. 

 

Não se trata de fenômeno adstrito às receitas de recursos naturais, é claro. Vale, já 

nesta introdução, trazer as ponderações da biopolítica, que escancara a realidade 

inafastável do gasto público como um fenômeno sujeito às vontades, desígnios pessoais, 

virtude e defeitos dos agentes do Estado. Nessa ótica, há que reconhecer que as decisões 

sobre o atendimento das necessidades financeiras da sociedade nem sempre são puras, 

“passando por toda sorte de pressões e interesses nem sempre nobres dos agentes 

públicos”, conforme ressalta REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA4. 

 

 As receitas públicas advindas da exploração de recursos naturais (com destaque 

para os não-renováveis) possibilitaram, aos países que souberam aplicá-las trilhar um 

caminho de robusta prosperidade econômica e social, ao mesmo tempo que condenaram 

muitos dos demais, que fizeram mau-uso de tais receitas e desperdiçaram-nas em escolhas 

pouco duradouras, à corrupção5 e à pobreza6. 

 

Com efeito, as receitas de recursos naturais parecem maximizar a capacidade que 

os governos têm de fazer o bem e o mal para seus cidadãos7. Aliás, poucas são as áreas da 

política econômica cujos ganhos advindos de boas decisões são tão altos, e as punições a 

                                                           
4 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Gastos Públicos. São Paulo: RT, 2012, p. 136. Nesse ponto, o autor  
propõe critica a Kant, para quem a decisão seria sempre pura, como uma detenção da inclinação do desejo.  
5 A corrupção não é, evidentemente, um problema exclusivamente brasileiro, tampouco restrito a países em 
desenvolvimento. Aliás, como evidenciam os inúmeros estudos de organizações internacionais relativos ao 
tema, a corrupção tem sido constatada e combatida em escala mundial. A título de exemplo, cf. a série de 
publicações Governance e Anti-Corruption,  do Banco Mundial. 
6 STRAUSS-KAHN, Dominique. Preface. In: DANIEL, Philip; KEEN, Michael; MCPHERSON, Charles 
(org.). The Taxation of Petroleum and Minerals: Principles, Problems and Practice. Oxon: Routledge, 
2010, p. xiv. 
7 ROSS, Michael. How Should States Manage the Distributive Aspects of Mineral Wealth?. Prepared for 
“Escaping the Resource Curse Project”, Columbia University. Julho, 2005, p. 3. 
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decisões mal tomadas são tão cruéis, como na administração da riqueza advinda dos 

recursos naturais8. 

 

Da mesma forma que tradições políticas modelam o uso das receitas advindas de 

recursos naturais não-renováveis em cada país, estas receitas também determinam a 

política econômica dos países que as auferem. Os fluxos de receita advindos destes 

recursos podem financiar investimentos produtivos, tanto sociais como econômicos, ou 

alimentar ciclos insustentáveis de consumo e eventuais crises fiscais; podem melhorar o 

bem-estar social por meio de mecanismos distributivo transparentes, criar ambientes de 

competição de mercado altamente sofisticados ou sustentar governos cleptocráticos9.  

 

Cada país, de acordo com as suas condições peculiares e necessidades próprias, 

deverá desenvolver seu próprio modelo de arrecadação, distribuição federativa e aplicação 

das receitas públicas de recursos naturais. As complexidades e incertezas do mundo real 

impedem que se proponha qualquer sistema de finanças públicas universalmente 

aplicável10. 

 

Nesse passo, a presente tese propõe-se a analisar o modelo adotado pelo Brasil, 

reconhecendo a constante evolução deste modelo e submetendo-o a uma avaliação crítica.  

 

 Essencialmente, a questão que se pretende abordar na tese em tela é a seguinte: 

como as receitas de recursos naturais devem ser arrecadadas, distribuídas aos entes 

federativos e aplicadas no direito financeiro brasileiro? 

 

Como se procurará demonstrar, essas três dimensões das compensações financeiras 

estão intimamente ligadas, de modo que a análise crítica de qualquer uma delas envolve 

ponderações sobre as demais. Daí  a nossa proposta de examiná-las sob uma mesma tese. 

                                                           
8 Cf. STRAUSS-KAHN, Dominique. Preface. In: DANIEL, Philip; KEEN, Michael; MCPHERSON, Charles 
(org.). The Taxation of Petroleum and Minerals: Principles, Problems and Practice. Oxon: Routledge, 
2010, p. xiv. 
9 Cf. EIFERT, Benn; GELB, Alan; TALLROTH, Nils Borje. The Political Economy of Fiscal Policy and 
Economic Management in Oil-Exporting Countries. In: DAVIES, Jeffrey; OSSOWSKI, Rolando; 
FIDELINO, Annalisa. Fiscal Policy Formulation and Implementation in Oil-Producing Countries. 
Washington DC: International Monetary Fund, 2003, p. 86-87.  
10 Cf. NAKHLE, Carol, “Petroleum Fiscal Regimes. Evolution and Challenges”. In  DANIEL, Philip, KEEN, 
Michael, MCPHERSON, Charles (org.). The Taxation of Petroleum and Minerals: Principles, Problems 
and Practice. Oxon: Routledge, 2010, p. 104-105. 
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 Para tanto, adotar-se-á uma análise que não se pretende dogmática, mas 

pluridisciplinar 11 , buscando também lições de outras áreas do conhecimento além da 

jurídica, com destaque para as finanças públicas e a economia política.  

 

A propósito, a forma pela qual as referidas receitas são arrecadas, distribuídas entre 

os federativos e gastas não é uma questão somente jurídica, mas concerne também ao 

desenho institucional, econômico e político dos Estados. 

 

De fato, em que pese a relevância dos estudos sobre o arcabouço jurídico brasileiro 

das diretrizes sobre as receitas de recursos naturais, o tema desta tese não pode ser 

abordado exclusivamente a partir de premissas puramente abstratas ou apriorísticas, uma 

vez que os respectivos arranjos institucionais existentes em tal seara resultam das 

condições socioeconômicas e políticas prevalecentes nos momentos em que foram 

formulados. 

 

A primeira razão determinante para a escolha do tema ora proposto diz respeito ao 

papel central que os recursos naturais exercem no desenvolvimento socioeconômico 

brasileiro, papel este que tende a ganhar ainda maior relevância com o início iminente da 

exploração das recém-descobertas reservas de petróleo na região do pré-sal. 

 

No plano internacional, a urgente questão do aquecimento global, o desafio da 

redução das desigualdades e a nova ordem econômica mundial, com a participação 

crescente dos países emergentes, são elementos que também revestem de inegável 

relevância o tema da tese de doutorado em comento. 

 

A atualidade do tema é reforçada pelos intensos debates políticos – rotineiramente 

noticiados pela mídia – relativos à repartição federativa das receitas públicas da exploração 

de petróleo e minérios, debates estes travados entre representantes dos governos de 

diversos entes da federação brasileira, polarizados em dois grupos: o dos entes situados em 

regiões geográficas ricas em recursos naturais e o daqueles localizados em regiões 

desprovidas de tal fortuna. 

                                                           
11  O estudo da exploração de recursos naturais é, por essência, pluridisciplinar. Cf. BANDOKI, Serge. 
Dictionnaire international du droit, de l’economie, et de la politique des ressources naturelles. Paris: 
Edilivre, 2008, p. 9. 



8 

 

Essa atualidade passa a ser vista como uma ampulheta em movimento quando se 

reconhece a inexorável realidade que cerca a exploração de recursos naturais, qual seja, a 

de que eles são finitos. A impossibilidade física de renovação destes recursos imprime um 

caráter de urgência ao estudo que se pretende apresentar na tese de doutorado aqui 

proposta, uma vez que decisões equivocadas de política fiscal acerca da arrecadação, da 

repartição federativa e do dispêndio das respectivas receitas públicas, poderão resultar em 

efeitos desastrosos e irreversíveis para o desenvolvimento econômico e social do País. 

 

Por fim, deve-se fazer referência ao amplo interesse prático-social que o tema 

escolhido apresenta. De fato, a arrecadação e a repartição federativa de receitas públicas 

oriundas da exploração de recursos naturais, bem como o consequente dispêndio de tais 

receitas, trazem notável repercussão na vida cotidiana de todos os cidadãos, em claro 

contraste com o parco conhecimento do tema na sociedade12. 

 

A presente tese será desenvolvida em três capítulos, além desta introdução e de uma 

síntese conclusiva. O Capítulo I, partindo do exame dos contornos econômicos e políticos 

da exploração de recursos naturais, apresentará breve histórico sobre a cobrança de 

royalties no estrangeiro e examinará a evolução da legislação brasileira sobre as 

compensações financeiras. Finalmente, este capítulo discutirá a natureza jurídica destas 

receitas públicas no direito pátrio.  

 

O Capítulo II pretenderá inserir as discussões anteriores sobre arrecadação das 

compensações financeiras e estabelecer as premissas para se avaliar a aplicação destas 

receitas, por de recursos naturais no contexto do federalismo fiscal, tanto sob a ótica 

normativa (prescritiva) quanto positiva (examinando as experiências estrangeiras e a 

prática brasileira). Inicialmente, apresentar-se-ão considerações gerais sobre a 

concentração geográfica de recursos naturais e o dilema da repartição de receitas 

provenientes da exploração destes recursos. Na sequência, os benefícios da repartição 

federativa daquelas receitas serão analisados, especialmente no que diz respeito à 

                                                           
12  Até mesmo em Municípios com atividade econômica preponderantemente voltada à exploração de 
recursos naturais nota-se que a população pouco conhece sobre a arrecadação, a repartição federativa e o 
dispêndio das receitas públicas oriundas de tal atividade. A título de exemplo, nos anos de 2002 e 2003 uma 
pesquisa que ouviu 1.412 pessoas distribuídas proporcionalmente em Campos dos Goytacazes (Município do 
Rio de Janeiro que se destaca na participação da extração brasileira de petróleo), revelou que apenas 42% da 
população adulta local sabia o que são os royalties do petróleo. Cf. Boletim, dez. 2003, p. 2.   
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equalização fiscal enquanto elemento de promoção de desenvolvimento subnacional e 

redução das desigualdades inter-regionais e intrarregionais, bem como de coesão política 

nacional. Finalmente, desenvolver-se-á uma análise crítica da alocação de receitas de 

recursos naturais no contexto do federalismo fiscal brasileiro.  

 

O capítulo III, partindo do exame dos aspectos teóricos e práticos da arrecadação 

das receitas oriundas da exploração de recursos naturais, tratará das questões relativas à 

aplicação destas receitas. Inicialmente, serão examinados os principais aspectos da 

destinação daqueles recursos, tanto sob a ótica normativa (prescritiva) quanto no que diz 

respeito à efetiva regulamentação desta destinação no Brasil. Na sequencia, as vinculações 

legais das receitas de recursos naturais e a constituição de fundos públicos financiados por 

estas receitas serão examinadas de forma crítica, em relação aos efeitos positivos e 

negativos que apresentam. Outros aspectos relevantes da aplicação das receitas ora 

referidas também serão abordados, com destaque para a possibilidade de distribuição direta 

destas receitas aos cidadãos e o controle de contas e a fiscalização. Por fim, o capítulo III 

versará sobre os benefícios inerentes às práticas de transparência fiscal no âmbito das 

receitas de recursos naturais, apresentando os aspectos jurídicos, econômicos, políticos e 

sociais de tais práticas.  

   
Ainda, deve-se fazer, aqui, uma delimitação negativa dos contornos que se objetiva 

traçar no desenvolvimento do tema em tela. 

 

Não se procederá à análise detalhada de questões de direito econômico, de direito 

tributário e de direito administrativo relativas à exploração de recursos naturais no Brasil, 

senão de maneira incidental e com o intuito de trazer luz à compreensão das questões de 

direito financeiro e de direito tributário que comporão a tese ora proposta. 

 

Tampouco se pretende realizar exame exaustivo dos regimes jurídicos da 

exploração de recursos naturais no direito estrangeiro, almejando-se apenas, quando da 

apresentação do contexto geral da disciplina do tema em outros sistemas, possibilitar a 

ampla compreensão e avaliação crítica da evolução e das perspectivas da referida 

exploração no direito pátrio. 
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A propósito, a tese em tela vale-se, notadamente, do método comparatístico. A 

abordagem do direito estrangeiro apresenta relevância fundamental para a proposição de 

soluções relativas a ao tema da exploração de recursos naturais no federalismo fiscal, 

porquanto este tema foi objeto de uma ampla gama de estudos em outras federações.  

 

Cabe, aqui, fazer uma breve ressalva. Ainda que a experiência internacional possa 

servir de estímulo e de laboratório para eventual iniciativa brasileira nessa direção, parece 

correto admitir que as fórmulas usadas por outros países devem ser cuidadosamente 

estudadas e ajustadas para as nossas especificidades sociais, econômicas e federativas13.  

 

Outrossim, também se empregam o método indutivo (pela observação e análise de 

casos concretos relativos à exploração de recursos naturais, de modo a formular críticas a 

corrente arranjo normativo brasileiro em tal seara14) e dedutivo (mediante o exame crítico 

da legislação brasileira pertinente). 

 

Subsidiariamente, far-se-á por vezes necessária a utilização do método histórico, 

em virtude do objetivo pretendido, tendo em vista que a reconstrução do desenvolvimento 

da disciplina brasileira das receitas públicas oriundas da exploração de recursos naturais 

poderá fornecer informações relevantes para a compreensão do tema escolhido. 

 

Recorrer-se-á, também, à coleta de jurisprudência – tanto dos tribunais de contas 

quanto das cortes judiciais – sobre os principais aspectos atinentes à arrecadação, 

repartição federativa e aplicação das referidas receitas, visando à identificação da tendência 

dos tribunais no que diz respeito ao tema tratado. 

 

Pretende-se que a tese de doutorado aqui apresentada configure contribuição 

original à ciência jurídica brasileira, conforme se demonstrará nas linhas que se seguem. 

 

                                                           
13 Cf. GOBETTI, Sérgio Wulff.  Mitos e verdades sobre os royalties no contexto do debate sobre o Pré-
Sal. Campos dos Goytacazes/RJ: Boletim de Difusão das Informações e Promoção do Debate sobre a 
Distribuição dos Royalties do Petróleo, Ano VI, nº 21, Setembro/2008, p.10. 
14 Para o desenvolvimento da presente tese, será necessário superar as dificuldades analíticas impostas a 
qualquer avaliação das implicações práticas das compensações financeiras no Brasil. A primeira dificuldade 
consiste na limitação de dados abrangentes sobre os efeitos, tanto sob a ótica da equidade quanto da 
eficiência, de tais receitas. Ademais, a literatura tradicional sobre os royalties de recursos naturais é 
majoritariamente voltada para as federações clássicas, e não à realidade dos países emergentes organizados 
de forma federativa, como o Brasil. 
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Não obstante haja no Brasil trabalhos científicos sobre tópicos específicos 

concernentes às compensações financeiras da exploração de petróleo e minérios, a 

originalidade do tema em tela pode ser constatada em face da escassez de estudos 

compreensivos e aprofundados acerca de uma teoria geral da exploração de recursos 

naturais no direito financeiro brasileiro. 

 

A originalidade também seria assegurada pela coleta ampla e exaustiva de material 

bibliográfico interdisciplinar estrangeiro sobre o referido tema, valendo-se das experiências 

de outras federações ricas em recursos naturais. Essa coleta permitiria uma análise 

comparativa inovadora das questões atinentes ao tema da tese, inclusive no que diz respeito 

à avaliação crítica dos respectivos arranjos institucionais presentemente adotados na 

federação brasileira e das propostas de reforma destes arranjos. 

 

Por fim, a inovação do tema manifestar-se-á na proposição normativa de políticas 

fiscais alternativas para a distribuição federativa e a aplicação de receitas de exploração de 

recursos naturais no Brasil, considerando os aspectos jurídicos, políticos e econômicos 

pertinentes, assim como os debates legislativos contemporâneos sobre o tema.  

 
 

 

 

  



12 

 

SÍNTESE CONCLUSIVA 

 

Os recursos naturais são definidos como quaisquer recursos de um país que 

provenham da natureza e tenham valor para o mercado, permitindo a produção de bens e 

serviços. Eles são usualmente classificados em renováveis e não renováveis, a depender de 

serem ou não exauríveis. 

 

No tocante aos recursos naturais não renováveis, sua disponibilidade limitada, 

aliada ao seu alto valor econômico e estratégico, tornam o papel do governo fundamental 

no âmbito da exploração dos mesmos. Tal função estatal é exercida de forma abrangente, 

por meio da regulação deste setor, da estruturação e aplicação de sistemas fiscais e, em 

muitos casos, da intensa participação governamental direta na própria atividade de 

exploração, principalmente no caso do petróleo.  

 

Cumpre notar, entretanto, que a exploração de recursos naturais não renováveis 

gera preocupações macroeconômicas, políticas, sociais e ambientais que lhe impõem 

desafios consideráveis em relação à elaboração de políticas públicas e definição de regimes 

jurídicos. São elas: (i) a volatilidade de preços e receitas; (ii) o paradoxo inerente à 

abundância dos recursos naturais; e (iii) a equidade intergeracional. 

 

A volatilidade na exploração de recursos naturais funda-se em uma incerteza de 

cunho geológico que impede a mensuração exata das reservas, e em uma instável 

precificação dos mesmos recursos. 

 

O paradoxo da abundância dos recursos naturais, por sua vez, decorre da 

constatação de especialistas de que tal cenário pode resultar em estagnação econômica, 

desperdício de receitas, corrupção e conflitos internos. Os motivos levantados seriam: (i) 

ligações pouco desenvolvidas entre o setor de recursos naturais e os demais setores da 

economia, o que pode conduzir estes à retração; (ii) instabilidade do mercado internacional 

de commodities; (iii) políticas pro-cíclicas comumente adotadas por países ricos em 

recursos naturais não-renováveis; e (iv) “Doença Holandesa”. 
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A equidade intergeracional materializa um dilema inerente aos recursos naturais 

não-renováveis, qual seja: quanto destes recursos deve ser explorado no presente e quanto 

deve ser preservado para gerações vindouras. Sob a ótica das finanças públicas, tal 

problemática pode ser analisada a partir de dois prismas: (i) o da decisão sobre o ritmo de 

exploração dos recursos, eis que o uso presente acarreta como consequência inarredável a 

impossibilidade de nossos descendentes terem acesso à mesma reserva; e (ii) o da 

aplicação das receitas públicas auferidas. 

 

Como se expôs no Capítulo I, os recursos naturais representam relevante fonte 

potencial de arrecadação de receitas públicas nos países que contam com expressivas 

reservas de tais recursos. Para obter estas receitas, o governo pode diretamente explorar os 

recursos naturais (por meio de empresas estatais ou mediante joint ventures com empresas 

privadas) ou conceder direitos de exploração de tais recursos a agentes privados, 

recebendo, neste último caso, alguma contraprestação, mediante a utilização de 

instrumentos como: (i) tributos; (ii) participações acionárias; (iii) partilha de produção; (iv) 

remuneração por licença e concessões; (v) bônus de assinatura; e (vi) royalties. 

 

Os royalties, objeto central da presente tese, são instrumento fiscais não-tributários 

que consistem em compensações pagas ao proprietário de recursos naturais não-

renováveis, usualmente o próprio ente governamental 

 

As vantagens da utilização dos royalties, como se explicou, são as seguintes: (i) 

simplicidade administrativa e baixa suscetibilidade às dificuldades de assimetria de 

informação (pois a cobrança costuma se basear em características de fácil mensuração e 

fiscalização pelo governo); (ii) possibilidade de utilizar tais instrumentos fiscais desde os 

primeiros estágios de exploração dos recursos naturais, reduzindo os riscos 

governamentais; e (iii) previsibilidade e estabilidade da arrecadação destas receitas 

públicas.  

 

A desvantagem na cobrança de tais instrumentos, por outro lado, reside no seu 

baixo potencial arrecadatório, o que justifica, em alguns países, a adoção de sistemas 

fiscais mistos. 
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No Brasil, o artigo 20, parágrafo 1°, da Constituição federal de 1988 confere aos 

entes federativos, bem como aos órgãos da administração direta da União, o direito de (i) 

auferir participação na exploração de recursos hídricos (para geração de energia), minerais 

de petróleo ou gás natural, nos seus respectivos territórios, ou (ii) receber compensação 

financeira por tal exploração.  

 

Consoante se defendeu, pareceria inexistir qualquer distinção de regime jurídico 

entre a remuneração devida pela participação e a compensação financeira. Ambas as 

hipótese, em verdade, apenas se diferenciariam em relação ao modo de dimensionar e 

calcular as receitas públicas decorrentes da exploração dos recursos naturais supracitados. 

 

A forma de repartição federativa das receitas públicas em questão pode ser 

considerada uma decisão política do nosso constituinte. Por meio dela assegura-se 

verdadeiro direito subjetivo constitucional ao recebimento das receitas públicas de 

compensação financeira.  

 

Ademais, ressalta-se que o texto constitucional faz menção a três categorias de 

recursos naturais: (i) petróleo e gás natural; (ii) minérios; (iii) recursos hídricos para 

geração de energia. O constituinte, ao conferir aos referidos recursos hídricos o mesmo 

regime jurídico de direito financeiro aplicável aos recursos não renováveis, teria 

reconhecido que a produção de energia hidrelétrica envolve, à semelhança da exploração 

destes últimos, as preocupações macroeconômicas, políticas, sociais e ambientais 

supracitadas. Assim, admite-se a utilização dos instrumentos fiscais supracitados no caso 

de exploração, pelo particular, dos recursos naturais em questão. 

 

A previsão constitucional acima referida, como se explicou, apenas confere ao 

legislador ordinário a competência para a instituição das compensações financeiras em 

comento. Assim, devem ser analisadas as leis ordinárias próprias de cada modalidade de 

compensação financeira para que se compreendam os respectivos parâmetros de incidência 

e de repartição federativa destas receitas públicas.  
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Conforme se demonstrou, as diferentes modalidades de compensação financeira do 

direito brasileiro possuem características genéricas de royalties, não obstante adotem 

designações próprias conforme o caso. 

 

Assim, viu-se que no âmbito da exploração de petróleo e gás natural podem ser 

cobrados “royalties” e “participação especial”; no da exploração de minérios, 

“Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais – CFEM”; e no da 

exploração de recursos hídricos para a produção de energia elétrica, “royalties de Itaipu” e 

“Compensação Financeira pela Exploração de recursos Hídricos – CFURH”. 

 

Nas atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás 

natural, exercidas mediante contratos de concessão, celebrados nos termos da Lei nº 

9.478/97, os “royalties do petróleo e do gás natural” incidem sobre o resultado da 

exploração de petróleo, xisto betuminoso e gás natural, extraídos de bacia sedimentar 

terrestre e de plataforma continental pelas empresas concessionárias exploradoras.  Estes 

royalties são destinados a Estados, Distrito Federal e Municípios (tanto os produtores, em 

maior grau, quanto os demais, por meio do Fundo Especial), bem como a órgãos da 

administração direta da União,  

 

A “participação especial”, prevista no art. 50 da Lei nº 9.478/97, devida nos casos 

em que haja grande volume de produção, ou de grande rentabilidade, na exploração de 

petróleo e gás natural na plataforma continental, é distribuída a órgãos da União, Estados 

produtores e Municípios confrontantes. 

 

A Lei n° 12.351/2010, por sua vez, dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em “áreas do pré-sal” e em 

“áreas estratégicas”. A exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos na área do pré-sal e em áreas estratégicas serão contratadas pela 

União sob o regime de partilha de produção. As participações governamentais decorrentes 

da exploração da área do pré-sal, mediante contrato de partilha de produção, são formas de 

royalties, com distribuição federativa que atualmente segue os critérios aplicáveis aos 

royalties previstos na nº 9.478/97. 
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Já a Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais – CFEM 

consiste na contraprestação pelo aproveitamento econômico dos recursos minerais, em 

consonância com o art. 20, §1o, da Constituição Federal de 1988. A CFEM é devida por 

todos aqueles que exercem atividade de mineração, por ocasião da venda do produto 

mineral das áreas de jazida, salina ou outros depósitos minerais, bem como quando da 

transformação industrial do produto mineral e o consumo deste produto por parte do 

minerador. A distribuição das receitas desta compensação financeira alcança órgãos da 

União e Estados e Municípios produtores. 

 

No caso de exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, 

podem ser cobradas duas espécies de royalties: (i) compensação financeiro pela utilização 

de recursos hídricos - CFURH; e (ii) Royalties de Itaipu. A CFURH é o valor que os 

titulares de concessão ou autorização de usinas pagam para exploração de potencial 

hidráulico, para fins de geração de energia elétrica, por quaisquer dos regimes previstos em 

lei. A distribuição das receitas desta compensação financeira alcança órgãos da União e 

Estados e Municípios afetados. 

 

A despeito da celeuma jurisprudencial e doutrinária no que tange à natureza jurídica 

das compensações financeiras, entendemos que elas se tratam de receitas originárias, tanto 

quando auferidas diretamente pela União, quanto nas hipóteses em que sejam transferidas 

aos Estados e Municípios. 

 

No capítulo II, concernente aos aspectos de federalismo fiscal do tema desta tese, 

analisou-se em que medida a arrecadação de receitas públicas oriundas da exploração de 

recursos naturais deve ser centralizada ou partilhada entre os diversos níveis de governo 

que compõe uma federação. Trata-se de questão polêmica, eis que o modo como tal 

recursos são distribuídos entre os diferentes níveis de governo influi diretamente no 

equilíbrio fiscal das federações.  

 

Como se afirmou, essa discussão, apesar de fundada em aspectos técnicos de 

finanças públicas e direito financeiro, está intimamente ligada às disputas políticas poder e 

recursos financeiros entre os entes federativos. 

 



17 

 

A questão da concentração dos recursos naturais em determinadas regiões assume 

especial relevo nas nações organizadas como federações, nas quais as variações inter-

regionais na distribuição de tais recursos costumam ser significativamente amplas. Essa 

situação é facilmente verificada na realidade federativa brasileira, tanto no âmbito inter-

regional quanto intrarregional. 

 

Nesse contexto, a concentração geográfica de recursos naturais pode ampliar as 

disparidades fiscais horizontais nas federações, gerar desigualdades distributivas, levar a 

decisões ineficientes de alocação de recursos e prejudicar a responsabilidade fiscal, bem 

como potencializar os conflitos políticos federativos.  

 

A problemática federativa concentra-se, primeiramente, no dilema entre repartir as 

receitas de royalties de recursos naturais (i) apenas com os entes federativos produtores, 

isto é, aqueles nos quais se situam as reservas daqueles recursos ou que tenham territórios 

confrontantes com tais reservas, ou (ii) com todos os entes federativos.  

 

Os argumentos levantados para a repartição exclusiva com entes federativos 

produtores são: (i) a perda das suas riquezas territoriais; (ii) a compensação por danos 

ambientais e sociais; e (iii) o reembolso de custos de infraestrutura. 

 

De outra parte, os argumentos suscitados pelos defensores da repartição com todos 

os entes federativos são: (i) a coesão política que tal repartição fomenta; (ii) a equalização 

fiscal; (iii) a igualdade de oportunidade entre os entes componentes da federação; e  (iv) a 

equidade vertical e a consequente redistribuição de riqueza. 

 

É fundamental que se tenha em mente que a realidade brasileira é caracterizada por 

traços de intensas desigualdades socioeconômicas entre as regiões da Federação. Sensível a 

esse cenário, o constituinte de 1988 enunciou, como objetivos fundamentais da República 

Federativa a erradicação da pobreza e da marginalização e a redução das desigualdades 

sociais e regionais. Deve-se promover, portanto, a adoção de um modelo de federalismo 

cooperativo, no qual as transferências intergovernamentais – inclusive de receitas de 

recursos naturais – ocupem posição de destaque. 
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Levantam-se, portanto, críticas ao modelo atual repartição das receitas de recursos 

naturais no federalismo jurídico brasileiro. Pode-se falar em uma regionalização dos 

royalties, bem como uma alta concentração de receitas em poucos governos subnacionais, 

haja vista a utilização do critério da origem geográfica das reservas de tais recursos.  

 

Verifica-se na atualidade um embate acirrado entre regiões produtoras e regiões não 

produtoras, cada grupo fundado em argumentos que respaldariam seus interesses no 

tocante à distribuição federativa das compensações financeiras. As primeiras tentar manter 

o status quo, ao passo que as últimas visam a modificá-lo, para que a repartição das 

receitas de compensações financeiras passe a ser mais igualitária na Federação.  

 

Os argumentos pela manutenção das atuais regras de repartição federativa das 

receitas de recursos naturais, em benefício dos entes produtores, podem ser sintetizados da 

seguinte forma: (i) o parágrafo 1º do art. 20 da Constituição Federal de 1988, ao empregar 

o termo “respectivo território”, conferiria apenas aos entes produtores o direito de 

recebimento de compensações financeiras; (ii) esse dispositivo constitucional não preveria 

explicitamente critérios de equalização fiscal para as compensações financeiras; (iii) a 

exploração de recursos naturais traz danos ambientais e socioeconômicos que se 

concentram no território dos entes produtores; e (iv) mudar as regras do jogo frustraria as 

legítimas expectativas dos entes produtores quanto à arrecadação de compensações 

financeiras no futuro. Todos estes aspectos merecem análise cuidadosa, podendo ser 

apresentados contra-argumentos para cada um deles, conforme se propôs no Capítulo II. 

 

Os Estados-membros e Municípios produtores fazem jus a recebimentos 

diferenciados de compensações financeiras, não como um instrumento indenização na 

condição de critério primordial, mas como compensação pela “perda” de recursos naturais 

e, apenas de modo secundário – e ainda que imperfeito – pelos ônus ambientais e 

socioeconômicos causados. 

 

Consoante defendemos, merecem ser objeto de futuros estudos novos parâmetros 

de distribuição federativa das compensações financeiras. Estes novos critérios devem 

visariam a equilibrar o legítimo direito de recebimentos diferenciados por parte dos 

Estados-membros e Municípios produtores com a necessidade premente de promoção do 
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federalismo cooperativo e das reduções das desigualdades entre regiões, o que demandaria 

uma ampliação das parcelas distribuídas aos entes não produtores. 

 

A revisão de critérios deveria abranger tanto aqueles aplicáveis à distribuição de 

receitas para os entes produtores quanto para os não produtores. No caso dos entes 

produtores merecem ser repensados os critérios que privilegiam uma parcela ínfima de 

Municípios e causam problemas graves de sobrefinanciamento. 

 

De outra parte, no caso dos entes não produtores, entendemos que parcelas de 

receitas destinadas ao Fundo Especial deveriam ser ampliadas, bem como seria necessária 

a revisão dos critérios adotados para tal finalidade, de acordo com o que se expôs quanto à 

promoção da equalização fiscal. Ademais, a gestão do fundo seria beneficiada caso se 

adotassem parâmetros de poupança intergeracional para a distribuição dos recursos aos 

entes beneficiários. 

 

Entendemos, ainda, que devem ser ampliadas as fontes de recursos desse fundo, 

especialmente por meio da inclusão de parte das receitas da CFEM e das compensações 

financeiras pela exploração de recursos hídricos para a geração de energia. 

 

Não deve haver, de outra parte, a previsão de distribuição direta para Estados e 

Municípios não produtores, mas apenas mediante participação indireta, por meio do 

referido fundo. 

 

Para tanto, consideramos que deve ser avaliado um regime de transição. qualquer 

tentativa de reforma, ao contrário das discussões hodiernas sobre esse tema que têm sido 

travadas no Congresso Nacional, deveria prever uma escala de implementação gradativa, 

com regras de transição que promovessem a cooperação e o consenso federativos. 

 

Por fim, ressaltou-se no Capítulo III que as receitas de recursos naturais, se bem 

aplicadas, podem promover o desenvolvimento social e econômico, especialmente por 

meio de investimentos duradouros em capital humano, infraestrutura e serviços públicos 

básicos. 
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Nesse sentido, ganham contornos especiais as jás citada preocupações acerca dos 

problemas da volatilidade de receitas e da equidade intergeracional no gasto de tais 

recursos, pondo em discussão o modo e o momento mais adequados para a realização das 

despesas lastreadas nas receitas auferidas pela exploração de recursos naturais não 

renováveis. 

 

Diante dessas preocupações, um número crescente de países tem adotado fundos 

financiados por receitas de recursos naturais, especialmente desenhados para os objetivos 

(i) de estabilização de curto prazo das receitas destes recursos e (ii) de poupança, de longo 

prazo, das mesmas receitas para futuras gerações. 

 

No ordenamento jurídico brasileiro já foram criados diversos fundos com tais 

intuitos, dentre os quais se destacam: (i) o Fundo Especial dos Royalties pela Produção de 

Petróleo e Gás Natural; (ii) o recente Fundo Social do Pré-Sal; dentre outros. O primeiro, 

como se viu, tem características de redistribuição federativa da renda, apesar de adotar 

critérios que não se prestam à adequada equalização fiscal, enquanto o segundo tem 

características mistas de fundo de estabilização e de poupança intergeracional. 

 

Conforme também se apontou naquele capítulo, estudos empíricos demonstram que 

os entes subnacionais brasileiros gastam mal as receitas de compensações financeiras, não 

conseguindo melhorar suas condições socioeconômicas. O problema do mau uso das 

receitas de compensações financeiras, conforme entendemos, decorre essencialmente do 

baixo grau de controle a que se submete a aplicação de tais receitas. Não se trata de 

questão quantitativa, mas qualitativa. Precisa-se buscar a mensuração dos resultados do 

gasto público, avaliando-se a performance dos entes governamentais com critérios 

objetivos, de modo a se determinar quanto cada real dispendido em determinada política 

pública gera de benefícios efetivos à população. 

 

Outro tema de relevo tratado no âmbito do Capítulo III desta tese diz respeito à 

vinculação das receitas oriundas das compensações financeiras como mecanismo para 

tornar o gasto qualitativamente mais apropriado. Não obstante os pontos positivos aos 

quais uma análise perfunctória pode nos conduzir, foram levantados inúmeros argumentos 
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que rechaçam a adoção das vinculações como mecanismo hábil a promover gastos mais 

apropriados a promover os objetivos socioeconômicos desejados. 

 

A má utilização das receitas decorrentes da exploração de recursos minerais não 

renováveis, conforme entendemos, suscita grave preocupação e deve ser enfrentada 

mediante a adoção de instrumentos de responsabilidade fiscal, transparência e controle 

social. 

 

Alternativa interessante de aplicação das receitas de recursos naturais consiste na 

distribuição direta destas receitas para os seus cidadãos, adotada como modelo em alguns 

países estrangeiros. Os defensores da sistemática de distribuição direta argumentam que ela 

pode mitigar os riscos da Maldição dos Recursos Naturais, favorecer a boa gestão das 

receitas destes recursos e a responsabilidade fiscal, aproximar o governo dos cidadãos e 

corrigir desproporções de poder e riqueza. 

 

Em qualquer caso, ressalvou-se que mudanças nas regras pátrias sobre receitas de 

compensações financeiras mostram-se complexas e custosas, em virtude dos conflitos 

federativos constantes. Tais mudanças, inevitavelmente, implicariam ganhos para alguns 

entes federados e perdas para outros, enfrentando forte resistência dos potenciais 

perdedores e demandando longas discussões e tensas barganhas políticas. 
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